
 
 

 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012 / 2025. 

 

EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

EXUENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 A Vereadora Maria de Fatima Pinto Saraiva, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e pela 

Lei Orgânica do Município de Exu – PE indica à Mesa, depois de ouvir o Plenário, 

para que seja outorgado o TÍTULO DE CIDADÃO EXUENSE AO SENHOR 

OSVALDO GOMES DE SÁ. 

Art.1º. Fica concedido o Título de “Cidadão Exuense”, pelo destaque na 

vida pública e econômica do município, ao Sr. OSVALDO GOMES DE SÁ. 

Art.2º. A Secretaria da Câmara Municipal dará ciência ao homenageado, 

mediante comunicação escrita, com prazo hábil para a realização do evento. 

Art.3º. A Secretaria da Câmara Municipal deverá observar integralmente as 

disposições contidas na Resolução Nº 07/2023, de 20 de dezembro de 2023. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Exu – PE, 09 de junho de 2025. 

 

Maria de Fatima Pinto Saraiva (Fafa Saraiva) 

Vereadora/Presidente 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Osvaldo Gomes de Sá é natural de Serra Talhada – PE, filho de João 

Gomes de Sá e de Antonia Tereza do Espírito Santo. Nasceu em 04 de agosto de 

1964, fazendo parte de uma família de 05 irmãos, sendo 2 homens e 03 mulheres. 

Ingressou na Polícia Militar em 1986, através de concurso público, ficando 

lotado no 7º BPM – Ouricuri – PE.Onde desempenhou com responsabilidade, 

compromisso e competência, suas funções de militar. Na sua trajetória profissional 

prestou serviços em vários municípios como Ipubi, Trindade, Ouricuri, Bodocó e 

Exu. Aqui contraiu matrimônio com a Professora Maria de Lourdes Gomes Pereira, 

com quem teve dois filhos: Marcelo e Pedro. 

 

Câmara Municipal de Exu – PE, 09 de junho de 2025. 

 

Maria de Fatima Pinto Saraiva (Fafa Saraiva) 

Vereadora/Presidente 

 


